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(COVID-19) 

 

A Diretoria da SBN em conjunto com o  Comitê de Diálise Peritoneal elaboraram 

recomendaçõe                                                                       

              

 

                                                                                      

cada serviço e dependem de adequado financiamento pelos gestores públicos para sua completa 

implementação.  

 

1) CONSIDERAÇÕES 

 

1.1) Considerando, que a terapia de Diálise Peritoneal (DP), consiste em uma 

modalidade de terapia renal substitutiva (TRS) domiciliar que permite que o 

paciente mantenha seu tratamento contínuo sem necessidade de comparecer 

diversas vezes por semana à unidade de diálise, sendo possível seu 

acompanhamento ambulatorial mensal para revisão e ajuste do tratamento quando 

necessário, de forma eletiva. 

1.2) Considerando os riscos de exposição a que os pacientes renais crônicos, em sua 

grande maioria com múltiplas comorbidades, estão sujeitos, associados à baixa 

imunidade que a própria doença lhes confere, e às recomendações de isolamento 

social para minimizar a propagação do COVID-19 determinadas pelo Ministério de 

Saúde entre outros órgãos.   

1.3) Considerando o ofício emitido pelo Conselho Federal de Medicina na mesma data 

(Ofício CFM Nº 1756/2020) reconhecendo a possibilidade e a eticidade da 

utilização                                                                       

agosto de 2002, nos estritos e seguintes termos:                           
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pacientes em isolamento; Telemonitoramento:                                

                                                                              

                   Teleinterconsulta:                                            

                                                                  

1.4) Considerando as orientações publicadas posteriormente no Diário Oficial da União 

da portaria Nº 467 em 20 de Março de 2020 pelo Ministério da Saúde que dispõe, 

em caráter excepcional e temporário, sobre as ações de Telemedicina, com o 

objetivo de regulamentar e operacionalizar as medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 3º da Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia de COVID-19. 

Considerando a determinação de muitos estados no país para a suspensão de atendimentos 

ambulatoriais para minimizar a circulação de pessoas e a disseminação da doença de forma 

rápida.                                                                                  

                                                                                     

identificar a fonte transmissora a SBN por meio de seu comitê de Diálise Peritoneal e sua 

Diretoria Executiva elaboraram estas recomendações que elencamos a seguir.  

2) RECOMENDAÇÕES 

 

2.1) Que os serviços de Diálise Peritoneal se estruturem, na medida do possível,  para 

assistir seus pacientes neste período da pandemia, via telemedicina dentro das 

modalidades reconhecidas pelo CFM (Teleorientação, Telemonitoramento ou 

Teleinterconsulta) de acordo com a capacidade técnica de cada serviço com as 

regras estabelecidas pela portaria 467 publicada no D.O.U acima citada.  

2.2) As visitas dos pacientes às unidades devem ser reduzidas ao mínimo e restritas 

apenas a casos essenciais, caso paciente apresente alguma intercorrência clínica 

como por exemplo: peritonite, infecção relacionado ao cateter (túnel e/ou orifício de 

saída), alterações de volume corpóreo ou caso não possuam as ferramentas 

necessárias para serem assistidos remotamente de forma segura e ética.  
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2.3) Os implantes de cateteres peritoneais de pacientes com necessidade imediata de 

início da terapia, bem como reposicionamento de cateteres com disfunção e 

retiradas por infecções não são considerados procedimentos eletivos. Portanto 

devem ser realizados tomando-se todas as precauções orienta das para redução do 

risco da transmissão da COVID-19.  

2.4) Treinamentos de pacientes com necessidade de iniciar em diálise devem ser 

priorizados e agendados em horários espaçados (que permita a limpeza do ambiente 

entre um paciente e outro), controlando o número de pacientes atendidos por 

período na clínica e agilizando ao máximo todos os procedimentos para reduzir o 

número de pacientes na área de espera, sempre respeitando todas as medidas de 

prevenção ao COVID-19 especificadas pelo Ministério da Saúde (MS), SBN e 

OMS e sempre realizando a triagem dos mesmos antes destes adentrarem o serviço.  

2.5) Procedimentos não essenciais, como, troca de equipo, PET e KTV devem ser 

evitados durante a pandemia para minimizar riscos e exposição desnecessária do 

paciente.  

2.6) Sugerimos ainda que o paciente use máscara de tecido quando eventualmente tiver 

que sair à rua conforme últimas recomendações do MS. A SBN não recomenda do 

uso de máscara de tecido durante a realização da DP. 

2.7) Em concordância com o orientado recentemente nas recomendações da 

International Society of Peritoneal Dialysis (ISPD), a SBN sugere que as admissões 

hospitalares eletivas e não urgentes devem ser reagendadas e os casos cirúrgicos e 

de procedimentos eletivos hospitalares devem ser adiados. 

2.8) Além disso, se a equipe de enfermagem em DP estiver envolvida com atendimento 

hospitalar de pacientes, é preferível ter equipes separadas, responsáveis pelo 

atendimento em DP ambulatorial e hospitalar. Caso isto não seja possível, 

recomendamos que os atendimentos hospitalares sejam realizados ao final de cada 

turno de trabalho para que, após realiza-los com as devidas precauções de higiene, 

os profissionais possam ir para a casa diretamente. 
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2.9) Reforçar orientação para os pacientes quanto aos cuidados referentes ao material 

utilizado na terapia, armazenamento no domicílio e seu uso em casa devem ser 

mantidos conforme protocolo local. 

2.10) Todos os materiais a serem utilizados em cada sessão de DP na clínica ou hospital 

devem ser higienizados com álcool 70% antes de sua utilização.  

2.11) O descarte de insumos gerados por pacientes confirmados ou suspeitos de COVID-

19 devem ser descartados de acordo com as regras de regulamentação locais. 

2.12) Para os casos em que o paciente necessite ser avaliado presencialmente na unidade, 

a SBN reforça a necessidade de manutenção das recomendações                  

                                                                                 

                                                                               

compiladas e adaptadas para a Diálise Peritoneal, conforme citado abaixo:  

 

3) MEDIDAS GERAIS PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL:  

                                                                              

                                                                                    

                                                                                         

                                                                                               

                                                                                            

etiqueta social                                                                               -   

                                                                                           

                                                                                          

                                                                                          

                                                                                        

           

3.1)          -                                                               
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                                                           -          

                                                                                

3.2)                                                                          

                      ando necessário, fazer uso de mascara de tecido. 

3.3)          -                                                                 

                                                 

3.4)          -                                                                 

r                                                                      

3.5)                                                                             

                                                 

3.6) Recomenda-se manter os ambientes ventilados e arejados na                      

3.7)                                                                           

3.8)                                                                              

Entrar em contato com paciente e familiares para uma pré-triagem antes da 

consulta via telefone para identificar a existência de sintomas respiratórios e se 

estes presentes, orientar os mesmos a não comparecerem a unidade, orientar 

sinais e sintomas de gravidade e a procurar atendimento conforme referência de 

cada município caso piora do quadro. 

3.9) Na chegada a unidade, os c                                            

                                                                             

                                                                    

                                                                            

                                                                           

pode ser realizado posteriormente via telefone.  

3.10)                                                                      

enfermeiras) deve paramentar-se com o                                     

                                                                          

descartável.  
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3.11)          -                                                                 

                                                                               

                     

3.12)                                                                          

                                                                        

paciente seguir as mesmas recomendações do segundo item.       -          

                                                                       

                                                                           

                                                                             

3.13)                                                                               

                                                                             

                                                                        

                                                                             

                                       

3.14)                                                                                

                  -                                                   

                                                                                 

desinfetante, conforme procedimentos descritos na RDC 56, de 6 de agosto de 

2008.  

 

4) CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As medidas acima propostas servem para informar e alertar, evit                           

                                                                                 

                                                                                      

devendo ser revistas a medida que a situação sanitária se modifique.  
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